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Em conformidade com o disposto no art. 52 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e em
consonância com a Decisão Norma�va TCU nº 180, de 11 de Dezembro de 2019, atesto haver tomado
conhecimento do processo de Prestação de Contas Anual da Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL, referente ao exercício de 2019, inclusive quanto às conclusões con�das no Cer�ficado do
Controle Interno sobre o desempenho e a conformidade da gestão da mencionada unidade prestadora
de contas.

Encaminhe-se o referido processo ao Tribunal de Contas da União, na forma prevista no
inciso II do art. 71 da Cons�tuição Federal, por meio do Sistema e-Contas, para fins de julgamento.
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